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Estado de Goiás


Portaria ___/20___ -_____________ 
O (Dirigente do órgão) ________________________, No uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei nº 20.491/2019 e suas alterações posteriores: 
RESOLVE:
Art. 1º - Instituir comissão permanente de avaliação de bens móveis nos termos que dispõe a Lei º 14.133 de 10 de junho de 2021, Lei nº 19.853 de 03 de outubro de 2017, Lei nº 9.063, de 04 de outubro de 2017 e Instrução Normativa nº 12 de 07 de dezembro de 2018, com as seguintes atribuições:
I. Receber da setorial de patrimônio, através de processo SEI, a comunicação da existência de bens móveis inservíveis a serem avaliados para desfazimento e/ou realocação (no caso de bens ociosos ou recuperáveis);
II. Avaliar a situação dos bens móveis inservíveis, com base nas seguintes características: 
a) Bom – em perfeitas condições de uso;
b) Ocioso – em perfeitas condições, mas não está sendo usado pela unidade;
c) Recuperável – em possibilidade de recuperação e economicamente viável;
d) Antieconômico – quando sua manutenção for onerosa ou seu rendimento precário e obsoleto;
e) Irrecuperável – quando inutilizado para fim a que se destina e sua recuperação for superior a 50% do valor de sua aquisição.
III. Identificar, entre os bens móveis, se existem bens que possam ser realocados dentro do órgão ou destinados a outros órgãos Administração Pública;
IV. Realizar os procedimentos necessários para a avaliação de bens considerados inservíveis e/ou irrecuperáveis, incluindo os resíduos economicamente aproveitáveis;
V. Agrupar os bens em lotes (por tipo de bem e por situação), tanto no laudo de avaliação de bens quanto fisicamente, para o caso de desfazimento através da modalidade de alienação - leilão;
VI. Instruir o processo de alienação e desfazimento com o laudo de avaliação que contenha as informações pertinentes à situação de cada bem avaliado (inciso II), e encaminhá-lo à setorial de patrimônio para prosseguimento dos trâmites. 
Art. 2º - Nomear para compor a Comissão com no mínimo 03 (três) servidores, dos quais pelo menos 2/3 (dois terços) sejam ocupantes de cargo de provimento efetivo, encarregada de realizar a análise dos bens móveis inservíveis deste órgão/entidade, os seguintes servidores:
- ___________________, CPF nº ___.___.___-__, cargo que ocupa, que a presidirá. 
- ___________________, CPF nº ___.___.___-__, cargo que ocupa 
- ___________________, CPF nº ___.___.___-__, cargo que ocupa 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do ________________________(designação do titular da pasta) do(a) ____________________________ (nome do órgão/entidade), aos __ dias do mês de _________ de 20__.
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